
 

  

O MOVELEIRO CIA LTDA 

CNPJ: 08.773.990/0001-02 
 

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 

JOSE DE ANCHIETA COSTA JUNIOR, brasileiro, casado sob o regime de separação total e absoluta 
de bens, nascido em 27/09/1978, natural de Natal/RN, empresário, portador da CNH 
02002511182, DETRAN/RN, CPF 022.392.534-95, residente e domiciliado na Avenida Almirante 
Alexandrino de Alencar, 1366, apartamento 1900, Tirol, Natal/RN, CEP 59.015-350. 
 
Único sócio da Sociedade Empresarial Limitada Unipessoal O MOVELEIRO CIA LTDA com sede na 
Avenida Alexandre José da Costa, S/N, Lote 06D, Galpão 02 – CENT IND AVANÇADO, Zona de 
Expansão Urbana Sul – Macaíba/RN – CEP: 59282-855 com seus atos arquivados na Junta 
Comercial do Estado do Rio Grande do Norte, sob o NIRE 24200962680, inscrita no CNPJ 
08.773.990/0001-02, resolve alterar e consolidar seu contrato social e aditivos, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA 1ª – DA ABERTURA DE FILIAL 

A partir deste ato, a empresa abre a sua filial 02 que será localizada à Quadra SHN Quadra 01, 

Bloco F, S/N, Conj. A, Edif. Vision Work e Live Sala 1003, Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70701-060. 

 

CLÁUSULA 2ª - DA RATIFICAÇÃO  

O sócio ratifica em todos os termos, as demais cláusulas e condições de seu contrato social e 

aditivos não expressamente modificados pelo presente Instrumento de Alteração Contratual nº 

05, o qual fará parte integrante daqueles documentos.  

 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social e aditivos com a seguinte 
redação: 
 
 

O MOVELEIRO CIA LTDA 

CNPJ: 08.773.990/0001-02 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
 
JOSE DE ANCHIETA COSTA JUNIOR, brasileiro, casado sob o regime de separação total e absoluta 
de bens, nascido em 27/09/1978, natural de Natal/RN, empresário, portador da CNH 
02002511182, DETRAN/RN, CPF 022.392.534-95, residente e domiciliado na Avenida Almirante 
Alexandrino de Alencar, 1366, apartamento 1900, Tirol, Natal/RN, CEP 59.015-350. 
 

Página 1 de 7



 

  

Único sócio da Sociedade Empresarial Limitada Unipessoal O MOVELEIRO CIA LTDA com sede na 
Avenida Alexandre José da Costa, S/N, Lote 06D, Galpão 02 – CENT IND AVANÇADO, Zona de 
Expansão Urbana Sul – Macaíba/RN – CEP: 59282-855 com seus atos arquivados na Junta 
Comercial do Estado do Rio Grande do Norte, sob o NIRE 24200962680, inscrita no CNPJ 
08.773.990/0001-02, resolve consolidar seu contrato social e aditivos, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA 1ª  

A sociedade gira sob o nome empresarial de O MOVELEIRO CIA LTDA com Avenida Alexandre 

José da Costa, S/N, Lote 06D, Galpão 02 – CENT IND AVANÇADO, Zona de Expansão Urbana Sul – 

Macaíba/RN – CEP: 59282-855. A sociedade iniciou suas atividades em 20/04/2007 e seu prazo 

de duração é por tempo indeterminado.  

 

CLÁUSULA 2ª  
A sociedade possui 02 (duas) filiais: 
 
Filial 01: de NIRE 24900352183 e CNPJ 08.773.990/0004-55 localizada à Avenida Alexandre José 
da Costa, S/N, Lote 06D, Galpão 01 – CENT IND AVANÇADO, Zona de Expansão Urbana Sul – 
Macaíba/RN – CEP: 59282-855. 
 
Filial 02: Quadra SHN Quadra 01, Bloco F, S/N, Conj. A, Edif. Vision Work e Live Sala 1003, Asa 

Norte, Brasília/DF, CEP: 70701-060. 

 
CLÁUSULA 3ª  
O objeto social da Matriz e filial 02 é: 

46.49-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
47.54-7/01 - Comércio varejista de móveis; 
46.49-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos; 
46.47-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório; 
46.64-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar; partes e peças; 
47.89-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
47.54-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria; 
47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo; 
47.89-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos; 
47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
47.55-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 
47.81-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
47.82-2/01 - Comércio varejista de calçados; 
47.73-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 
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47.23-7/00 - Comércio varejista de bebidas alcoólicas e não alcoólicas; 
47.55-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
47.63-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
47.63-6/04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping; 
47.61-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
47.63-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 
47.89-0/99 - Comércio varejista de produtos; Comércio Varejista de artigos de decoração e 
adornos; 
47.63-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios; 
47.21-1/04 - Comércio varejista de doces; 
47.59-8/99 - Comércio varejista de artigos de uso pessoal e doméstico; 
47.44-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
47.56-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; 
47.61-0/02 - Comércio varejista de jornais e revistas; 
47.61-0/01 - Comércio varejista de livros; 
47.44-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
47.42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 
47.57-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação; 
47.55-5/01 - Comércio varejista de tecidos; 
47.43-1/00 - Comércio varejista de vidros; 
77.29-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; 
instrumentos musicais; 
77.33-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 
95.29-1/02 – Chaveiros; 
43.22-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar-condicionado, de ventilação e 
Refrigeração; 
43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 
33.29-5/01 - Serviços de montagem de móveis; 
43.30-4/02 – Colocação ou instalação de forros ou divisórias; 
47.59-8/01 – Comercio varejista de artigos de tapeçaria; 
77.39-0/03 - Locação de módulos habitáveis; 
43.22-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;                    
43.21-5/00 - Instalações elétricas e logica. 
 

CLÁUSULA 4ª  

O objeto social da sua filial 01 é: 

3101-2/00 – Fabricação de móveis com predominância de madeira; 

3250-7/02 – Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório; 

3103-9/00 – Fabricação e móveis de materiais, exceto madeira e metal; 
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2330-3/99 – Fabricação de artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e 

materiais; 

3102-1/00 – Fabricação de móveis com predominância de metal; 

3299-0/03 – Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos.  

 

CLÁUSULA 5ª  

O capital social é constituído por 1.000.000 (um milhão) quotas, com valor unitário de R$ 1,00 

(um real) cada quota, correspondente ao valor total de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) 

sendo 600.000 (seiscentas mil) quotas, com valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada quota, 

correspondente a R$ 600.000,00 (seiscentos mil) reais já totalmente integralizadas em moeda 

corrente nacional e 400.000 (quatrocentas mil) quotas, com valor unitário de R$ 1,00 (um real) 

cada quota, correspondente ao valor total de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil) reais já 

integralizado decorrente da incorporação de lucros acumulados,  atribuído ao sócio da seguinte 

forma: 

SÓCIO % percentagem Valor em Reais 
   

JOSE DE ANCHIETA COSTA JUNIOR 100% R$ 1.000.000,00 

TOTAIS 100% R$ 1.000.000,00 

 
§ 1º - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros, ao qual 

fica assegurado em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição, 

proporcionalmente, se postas à venda, formalizado, se realizada a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente.  

§ 2º - Caso o sócio, futuramente, deseje sair da sociedade, na ocasião será levantado balanço 

financeiro, havendo distribuição de lucros ou apuração do prejuízo, cabendo às partes à 

proporção de suas quotas. 

 

CLÁUSULA 6ª 

A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas sociais e responde solidariamente 

pela integralização do capital social, nos termos do art. 1.052 da lei número 10.40/2002. 

 

CLÁUSULA 7ª 

A sociedade poderá ser administrada por pessoas não pertencentes ao seu quadro societário, 

sendo o administrador nomeado pela unanimidade dos sócios em conformidade com a legislação 

vigente.  
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CLÁUSULA 8ª 

A administração cabe ao sócio JOSE DE ANCHIETA COSTA JUNIOR, isoladamente, com poderes e 

atribuições de representar a sociedade perante os órgãos públicos, assinar documentos e 

cheques, autorizados o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas 

ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros 

bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

§ 1º O sócio administrador declara sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, da prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas da defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade (art. 1.011, § 1º, 

CC/2002). 

§ 2º O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, para o administrador, 

observadas as disposições regulamentares pertinentes, no exercício da administração. 

 

CLÁUSULA 9ª 

Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 

sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 

resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

 

CLÁUSULA 10ª 

O exercício social da sociedade obedecerá ao ano calendário e a cada 31 de dezembro serão 

levantadas às demonstrações contábeis e os lucros ou perdas apuradas terão destino pactuado 

pelo sócio.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO – O sócio representante da totalidade do capital social poderá deliberar pela 

distribuição de lucros desproporcionais às participações societárias do sócio na sociedade. 

 

CLÁUSULA 11ª 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 

alteração contratual assinada pelo sócio. 

 

CLÁUSULA 12ª 

Em suas deliberações, o administrador adotará preferencialmente a forma estabelecida no § 3º. 

Do Art. 1.072 do Código Civil (Lei número 10.406/2002).  
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CLÁUSULA 13ª 

Fica eleito o foro de Macaíba/RN para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes deste contrato. 

 

E, por estar assim justo e contratado, assina o presente instrumento, elaborado em 01 (uma) via.  

 

 

Macaíba/RN, 08 de agosto de 2024. 

 

 

  ______________________________________________________ 
JOSE DE ANCHIETA COSTA JUNIOR 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa O MOVELEIRO CIA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02239253495
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